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ATA Di- ItECiSTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRo DE pREÇos N" 045/2022 pRrcÃo ELETRoNTco N! 0.15/2022,

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 001.0011609/2022, REGISTRO DE PREÇOS PARA
eeulstçÃo rARCELADA DE MEDICAÀ.,reNros rsrcóTRoprco, rARA AT ENDER
AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIpAL or saúor Do MuNtcrpro Dr_

PIRACURUCA, DE ACORDO CoM AS QUANTIDADES E ESPECIFTcncÔEs
coNsrANTEs No rERMo oE nEruRÊNclA DESTE EDrrAL.
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUcA - pIeUÍ, pessoa jurídica de.lireto pirblir,,
CNPJ 06.553.88710001-21, como sedt, administrati\.a na Cidade de Piracrrruca -['1, ;,or
intermédio da Secretaria Municipal ele Saírde, pessoa jurídica de rlireito público intemo, com sed(,

na Av. Cel. Pedro de Brito s/n, centro, firâcilÍuca-Pl, inscrito r.ro CNPJ n' 11.837.925/0001 0i3, nesi('

âto representado pela IIma. Sra. Iluana I)risila Spindr'rle Melo l'rindaclc, Secretár'ia Nl,,rnicipal.

portadora do CPF: 022.300.953-90, doravante denominada DETENTOPJCONTR.ATANTE. e tlr
outro lado, â empresa: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA, insctito no ONI'J No 04.ti5l .5.1.1,O00 I -

73, sediada na Rua 8 rr' 743, Parque Alvorada - I imon/NlA, CEP: 65.639{100, pt,t scLr

representante legal a Sra. Marilene Rocha de Abreu Santos, portadora do CPF 526.727.(X)3-2() r
RG 1.113.557-SSP-PI, cloravante denominada BENEFICIÁRIA/CoNTRATAD.A. ,:,,;l]

fundamento no Processo Administrativo no c101.001160911022, Í'regào Êlelrônico rr." í)-il 2illl.
na, forma da Lei no 10.520, de 77llt7lü2 e, Decreio Federal 5.450, de 3i105/2005, Decreir, lr('dr'r.rl

5.504, de 05/08/2005, Lei Estadual 6.301 de 07 01113.1)cc. Estadual n'r 11.34í,.le 3r"'J3''il:.
Decreto Estadual no 11.319/04, subsidiariamente ,r Lei n" 5.6ó6/93, e dent.: js lr.,r't-'.r -
pertinentes ao objeto do certame, para REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIÇ-Àü
PARCELADA DE MEDICAMENTOS PSICÓTROPICO, PARA ETENDEIT AS
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE S.,\UDE DE PTRACURUCA, DT]

ACORDO COM AS QUANTTDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO I ERilIL'
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAI-.

l OBJETO

O objeto desta Ata é o registro clos preços resultantes das negociaçÕcs oriurrdas r.l o l)rr'qi,r
Eletrônico na 03912022, com objc.tivo cle clispr:nibilizar .r Prei,.'itura ir4unicipal clc' i)ir'.rcriruc.r

e/ou Orgàos aderenlcs, preç(ls Parâ Posteri()r c oP()rtr!nd totrtrat;çào c{c t'nrprt'.1 1',: '
REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIÇÀO P-A,RCELADA DE MEDICAMEN]'OC
PSICÓTROPICO, PARA ETENDER ÂS NECESSIDADE DA SECRETARIA \,{UNICIP,Ai
DE SAUDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTiDAf]ES I]

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.- .I

serem entregues em sua totalidade, parceladamt'nte ort t.ràc; nos Preços registrados nestil A[4.
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EMPRESA: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA C No 04.851.543/0001-73

QUAN I v utitT lMCD'LO
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B9

r, euiMrcaIIJ HALOPERII)()L2O\1L GOTAS rRs 1.00(r R$ 56É

VALOB TOTAT DO LOTE l- (seiscêntôr e quatorze miloitocêntos 6 sêsseítã à trÊs rêâis e !m centavo)

25MG

LEVOMEPfiOMAZ

NA 1OO MG

LEVOMEPROMAZIN

Â 25 LtG

MOFI NÂ 6OMG

1C29800.i2
PROMÉTAZ]NÀ 25

MG

AIú P 1OML

Rs 614.S63,--.101 |

l.t.l - Os materiais, obieto desta licitação será solicitada diretamente à(s) deter-rtora(s) da(s)

Ata(s) de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qrr;rlquer
natureza, conÍorme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicaqões constant.s d.rs

relaçôes do anexo I deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais fornecidos dcvL.r..ào

ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, senr

quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo nr.iximo de

03(tres) dias úteis, contados do pt'dido [ormal das unidades usuárias ao(s) detentor(es).

7 - Os serviços e se for o caso os materiâis deverão ser entre€iue, após solicitaçõo formal,

gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACUI{UCA - Pl, para qtralqucr das

unidades dos órgãos e entes municipais(s) nos endereços indicados pelas rrnidacle-s

requisitantes, dentro do Município de Piracuruca - PI.

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de I{egistro de Preços, a(s) cletortora(s) sr.-

obriga(m) adotar todas e quaisq,.rer providências que forem necessárias para asscgurar .rl

satisfatória prestação dos serviços obieto desta Ata, de forma que, em nenhuma hip(rtese, o

abâstecimento das diversas unidades requisitantes soiranr qualqr,ier solrrção rle continujclade.

1.4 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga .r iÍrmar as contratações qlte poderào

advir do Registro de Preços, ficando-lhe Íacultada a utilização de outros meios, respcitacla ;r

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro prefe'rêncir -n:
igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇA(), E DA I'IttrS'I'AÇ

t1a
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r

v
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2.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OF) - ou instnr to eqUI cn te-
contendo quantidade, discrimin.rçaro do materitrl, preço unitário e tot l.,r!tzo de

fornecimento, com consequellte Emperüo Prér.io, aos detentores da Ata, depois clc consulr.r

Íormulada à Secretaria Municipal cle Saúde, responsável pelo gerenciamento do Siste'rna.

2.2. Da Prestação de Serviço
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao obieto desta Ata os órgãoslentes clt veLio

emitir Ordens de Serviço (OF) - ou instrumento equivalente - contendo cluanti,-lacle.

discriminação do material, preço unitário e total e prazo cie Íornecimento, com conse'.lLrentL,

Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta Íormulada à Secretaria Municipal
de Saúde, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

Os materiais deverão ser Íornecidos em conÍormidade com o Termo de ReÍerênci"r nos prazos
e especificações cômo se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATER]AL
3.1 O material a ser fomecido, no caso de não estejam previstos na substituição de acordo com

o Projeto Básico/Termo cie Referência, deverão ser precedidos de autorização prévia do Setor

de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da I'refeitura Municipal dc
Piracuruca, e em total conformidade com as especificâções constantes do anexo I do edital de

Pregão Eletrônico em tela-

4. VALIDADE DO RE(lISTRO DE PRECOS

4.1, O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir dl
data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período,

desde que haja interesse da Administração, deüdamente justificada e Àceitação d.r parte-,

conforme prevê §1o clo art. 3q da Lei Estadual np 6.301 de 071A1/73 c/c o parágrafo único clo art.

20 do Decreto Estadual n! i1.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro cle Preços devcrá manifestar, por cscrilo,

seu evenfual iRteÍesse na prorrogação do ajuste. antes do término da vigência desta Ata. À
ausência do pronunciamento, dentr() do prazo, dará r'nsejo à Administração, a seu cxclusrr o
critério, de pÍomover nova licitação, do 1ote, item e/ou subitem, descabendo à detc'ntora r:r

direito a qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL IJU PIRACURUCA - PIAUI, no atendimento de intcresse
público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na

execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se t'vitar brusca interrunç.ro
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogad.r, na fomra do subitem

acima.

J PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA E DA DC)TACAO ORCAMENTARIA

4
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5.1. A contratada Íicará obrigada ;: {;2,'r'a entrega do l,roduto quand o requisita () rit e03
(tlês) dias contados do envio da Ordem de fomecimento, confornte previsto no Trrmo tle

Referência do Edital, contados a partir do envio eletrônico tla Autorização l1e Fomecimcnto.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato pt'rante a

unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso r'xigido por lei e a criterio
da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de ReguJaric-lade do Funclo de

Carantia por Tempo rie Serviço (docurnentos originais).

PROCRÀMÁ DE TRABALHC

2016

5.3 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, corlíoÍme segue

6. UNIDADESREOUISITANTES:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitâdo pela Pre{eitura Municipal de Piracuruca ou

pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de EstâLlo,

inclusive entidades da Administração lndireta interessadas, durante a sua vigência, tlestlc cltre

com a devida anuência da(s) detentora(s).

7, PENALIDADES

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou aPresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução cle setr objeto, não mantiver .l

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comPortar-se de modo irriclôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impeclida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL,
DE PIRACURUCA - PIAUI, imp.:drrrdo de licitar e/cru contratar pelo prazo de até 5 (cincr,;

anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das muitas preyistas neste Edital e das demais

cominaçôes legais.
'7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratacla, Previstas llos arts. 81, ti7, 88 c

seus parágraÍos, todos da Lei Federal no 8.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atÍaso injustificado na execução do contrato, st'r.r

calculada sobre o valor dos bens c/ou setviçcs não concluídos, competindo sua aplicação 't,r
titular do óÍgão contratante observando os sefJuintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de tltraso ate o limite correspondente a 15

(quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento). por dia cle atraso a partir do 16e (décimo sexto) dia,

até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31! dia (trigesimo primeiro dia, ate o

ELEMENTO DE DESPESÂ PROJE'TO/ATIVIDADE rONTE DE RECURSOS

3.3.90.30.00

úu
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limite correspondente a 60 (sessenta) dias, finclo o qual a contriit.ur t(- c§til{l
correspondente, aplicando à contratacla as demais sanções previst
8.666193.

Lei Fed al

7.4. Será aplicada a multa de 7,5% (um e me'io por centro) sobre o valor da contratac.r,,,
quando a contratada:
a) pÍestar inÍbrmações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratantc, rr,r

cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações cla fiscalização da contratante; e

c) cometer qualqucr infração às norirras lt'gais federais, estaduais e municip,ri.,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos orgãos cômpetentes em razão da inír'açà.,

comeüda.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou

espeeiÍicações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

exPensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção dé qualquer âto que, por imprtrdénci.r,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a teÍceir()s,

independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligôncia, imperici,r.
doio ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente cla

obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7,b ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será eÍetuada nos seguintes casos:

a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde clur
acaÍretem pequeno preiuizo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
a.2) execução insatisfatória do obieto contrataclo, desde que a sua gravidade não recornencle

o enquadramento nos casos de suspensiio tenrporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possarl acarrctar pequenos transtornos ao desenvoh,.imento d.rs

atividades da contratante, desde que não seiam passíveis de aplicação das sanções ile
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTITAçAO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICII'AL DIi
PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicacla aos licitantes e contratados cujos inadimpiementos
culposos preiudicarem o procedimerto licitatório ou a execução do centrato, por fatos grave:,
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias cla clata do recebimento da intimação;

uy a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seEiuintos pr.lzos e sitrrações: b.l1

por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação qr.rc

Y)
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tenha acarretado prejuízos significativos par;r a

PIRACURUCA - PIAUI;
b.1.2) execução insatisfatória do objeto dc,ste ajuste, se antes tiver har.ido apI

PREFEITURA

l-l C.) ()

de advertência.
b.2) de 01 (um) ate 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabeleciclo pcla

contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apres€ntaÍ documentação falsa exigida no cortame;

b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quanCo a contratada: b.3.1) não conclrrrr ,,'
bens/serviços contratados;
b.3.2) falhar ou Íraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregul;rridlr-lc.
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correçà() rr()
prazo determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contr.rto ()u

frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções acir.ertência, multa e impedimento cle licitar c
contratar com o Estado do Piauí, â licitante ou contratada está suieitâ ao pagâmento de

indenização por perdas e danos, podendo ainda a contÍatada propor clr.re \ei.r

responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exerciciL'

profissional a elas pertinenles;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será Íeito ao executor dos serviços que tenha sido nrultado, antes

que tal penalidade seia descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE.

PIRACURUCA - PIAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respccti\'()

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidaclc, cui,r

prazo de defesa é de 10 (dez) dias cla abertura de vista, conforme § 3! do art. 87 da Lei Fe'd t,ral

ne 8.666193.

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter conrpensat<irio t
assim, o seu pagamento não eximirá a contÍatada de responsabilidade por perdas e dar.ros

decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do
art. 4a da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal na 8666193, observados os Prazos fixados no

primeiro diploma;
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7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade

l',l)*Àh,
-]À

L1 rJfic()u,ó ,) t

recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário clc. expediente normal

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, {ac-símile, correio eletrônico ou

qualquer outro meio de comunicaçâo, desde que, dentro do prazo previsto em lei, ir 1,t r., a

inicial original seja devidamente protocolizaria no órgão competente-

8, CONDICÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO CONFORME PI{IÇOS
BEGIS'IRADOSI{A AT&

8.1 . O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoôr1i(,

o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei na 8666193, com as alterações introduzidas pc'la Lci
federal na 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexiclade
do objeto.

8.2. O Íornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade Íequisitante ou local l.rov gl,1

designado, conÍorme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho plcr r.,

acompanhado da fatura ou nota fisca.l de serviços.

9. CONDICOES DE PAGAMENTO

9.1. O prazo de pagamçnto será de are 30 (trinta) dias, contados da data do Íornecirnento .l()
objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagâmento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providôncias complementares para cumprinr('nt()
das obrigações por parte da detentora da Ata. a fluência do prazo será interromp.rid.r,

reiniciando-se a sua contagem a ptrrtir da data enr que estas forem crrmpridas.

9.2. O pagamento será efefuado preferencialmente por crédito em cont;r corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal, obsen'ados os termos da legislação vigente.

10. READEOUAÇAO !E I'BEEO§

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preÇos nã«) st'ràtr

reajustados, ressalvada, entretanto, "r possibiliclade de readequação dos preços vigerrtcs

conÍorme previsão editalícia ou cnr lacc cla superve'niência de normas federais ou municigr.r l-
aplicáveis à espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPI mantido pel;r C.rix.r

Econômica Federal para a praça de Piracuruca - PI.

10.2. O diÍerencial de preço entrc â prop.)sta inici.rl ,,la detentora e a pesquisa de mcrcatiL,

eÍetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos conctclitlos 1-rtla

detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houvr..r prorrogaçào da vigência tla Al.r tlt'
Registro de Preços, assegurado que íica o reajustamento após doze (12) meses.

)-\vÍ4 (
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10.2.1. Durante a vigência da Ata, r:rs Prcços registrados deverào permane mpativeis
os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municip cl t,

.lcaso de redução nos preços de mercado, aincla que temp()rária, a det 011 a obri
a,n

.t

comunicar a empresa o novo preço que substitrrirá o cntão regÍstrado, poclendo CS agir cie

o[ício.

l0.2.l.l.Caso a detentora venha a se locuPletar com a redução efetiva de preços de mercaclo

não repassada à Administração, íicará obrigada a restituição do que tinha recebjclo

indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desolrris.r
as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contrataçà().

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas
l l.l. Pelas empresas, quando:

a detentora não curnprir as obrigações constantes da Ata de Registro dt' Preços;ll.t.t.

ll.l.2. a detentora não formalizar contrato decorrente clo Registro de Preços ou não retir.u o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitâr sua
justificativa.

ll.t.3.
Preços;

a detentora der causa à rescisão aclministratiYa de contrãto decorrente clo Registrr, rlt

ll.l.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE);

11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a

detentora nào àceitdÍ sua reduçào;

I l. 1.6. por razões de inteÍesse público, devidamente motivadas e iustiÍicadas f,elir
Administração;

ll.l.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condiçt-t's de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

11.1.8. a comunicação de cancelamento clo preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com ar.iso de recebimento à

Detentora, juntando- se compro\.ante aos autos qtre deram origem ao registro cle preços. \.o
caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da detentora, a comunicação será frit.r
por publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelaclo o preço

registrado dez dias após a publicação.

I

11. RESCISÃO DA ATA DÊ REGI§TRO D:E IIiEÇO5
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I1.2 Pela DETENTORA, quanclrr, medirnte soiicitaçào por escrito, c rovar e

impossibilitada de cumprir as exigôncias cia Ata de Registro de Preços, sem p
sanções cabiveis.

d.rs

ll.2,l. A solicitação da detentora para calcelamento do preço registrado clevera ser
íormulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração ir aplicação cl;rs

penalidades previstas neste instrumento contratual, cas«r não aceitas as razôes do pedido.

I 1.2.2. A rescisão ou suspensão da p.',pe513t1. dos serviços com fundamento no aÍtigo 78,

inciso XV (por fato da contratantc), da l-ei nq 8666/93 deverá ser notiÍicada €'xpressamente a

contratante, no prazo rnínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela orclem, as

demais licitantes classificadas, parâ assumiíem o ibrnecimento do objeto da Ata r'lc Registrr:r

de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s)

detentora(s).

12, AUTORIZACAO PARA PRESTACAO DOS SERVICOS. OBJETO_DA ATA E
EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.r. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas/ caso a caso, pelo -[itulãr dn

Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por querÍr aquele delegar competência par.r

fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço
registrado em ata encontra-se comrrativel com o cie nrercado.

12.2. A emissão da OF e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total or: parcial,
bem como a elaboração de contratot quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade reqúsitante ou por quem aquele delegar tal
competência.

12.3. A contratação do obieto com preÇo registrado em Ata por entes da AdministraçJt,
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo compctt,rlte para tal o

Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia intere'ssada, ou, ainda, .r

autoridade a quem aqueles houverem clelegado os respectivos poderes.

13. DISPOSIÇOES GERÀIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato olr instrumento equivalente, decorrente da Ata de Ilegistro
de Preços.

13.2. Os órgãos e entes clue aderirem
exclusivamente o registÍo de prcço, uma
aquisição, podendo cancelá-lo a qr-ralquer

não se obrigam a utilizar
apresenta compromisso ele

que julgue conveniente oll

a este I(egistro
vez que este não

momento, desde

4D
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oportuno, sem que tal decisão caiba recurso de sua deterltora ou qualqu
parte do Estado.

i ?1
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13.3 Os preços registrados, nos ter;nos do § 4'r do artigo 15 da Lei nq 8666193, ttim carát,.'r'

orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizacla deverá constar no rcspecti\'()
pÍocesso de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser e{etuados através de OF ou simples t'.-oi.r

de Empenho, protocolizados ou enviados através de correio eletrônico (email) ou outra form.r
semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, Iocal para entrcga, carimbo c

assinatura do responsável da unida<.le requisitante, e, ainda, data, hora e iclt'rrtificação clc

quem os recebeu, juntando-se sua cópiâ nos processos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora Íica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, e demais acrescimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os ser.viços prestados não correspondam às e'specifjcâções editalíciâs e desta Ata.
serão rescindidos, sem prejuízo da aplit:ação clas sanções previstas no edital e nesta Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o viger.te na data enr qr-re o pedido ior

entregue à detentora da Ata do S.R.P., indepentlentemente da data de entrega do produto na

unidade Íequisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro iic
Preços da PreÍeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Re5çistro de Preços se negar a receber o pediclo, c-str'

deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como L.tetivament()

recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da clata da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de I{egistro de Preços deverá comuni<:ar à PreÍcitura Mtrnicipal cl<,

Piracumca-Pl, toda e qualquer altetaçâo nos dados cadastrais, para atualização.

13.10. As alterações contrâtuais obedecerão à Lei n'8666/93, e suas alterações ou legislação que

as vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento r.lo matelial conÍorme dcfinido na sr-La

proposta e aceita pelo pregoeiro, sem preiuízo de todas disposições previstas no Código clo

Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desttr Ahr de S.R.P., c1 competente, poÍ
força de lei, o Foro da cidade de Piracuruca, observadas as disposições constantes do § 6" tlo
artigo 32 da Lei ne 8666/93.

Piracuruca-Pl, 03 de janeiro rlt: 2023
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!, d. l,o (6 poreà{ pêr dlà ac àbe. p,!ri, d! 3t, all (F;aârm ffn*r'c ,: n,. lre n

tüúL süpGadtL . 60 (d.*nta) ditÚ! únns o ilil à
qÉsFnd6n" lpliernr I .,on.r.a. u &úrn {'qa.' FFlriras í' r.ú, :ín.tr2 11À Ê<'!rctT^.i.r sI]| Fals!^cÃo* @vrc.). m F*NÊcrr{rÀT(.

os tiàr*r@B rü.e€a. cútj or.td! d. $§tó lots) - .u iBr.jtr:bre clafrlôtc -
@Éds qua{d.3ê .lhskdn ç.. dô m.iírl Frg, §lúnô e àr.l , Fe rl.
f.iÍÉri,Àatu, ae .rx§tdlç EúFirD kleae § d.r&rt6 dá 4i& der§r J! dÉdlrn
fomúUd. à S.{tuir Munr.tp, À. §rúli ep§rúaxt pe}o ,rúxi:fuo ôo §a.M/,

r.. s:rá .y'r.â,t: , hulà d. 1r5$ {um c ft'ô F,r enhl

r) pdr. l'ÀEô.{ó., !erâ.à. úr o1§!úlâr ô .e I rnÉ,lizrsn, n, «hrínnnrq íD
.aerdô6io .rc ed .diekb.trr;
h, ô*!.ndd ú d.Emrnrdn .t 6alt!.ar. .L .§btÍud .
.r {,ú qorttÉ i.ú.§lD & ellÚ l.a.ú teL..s sqJ..ir r r,-". tsri\
ÉF úàú§.r,É. d! únI& .pl!..da F&' &Eaê @p.

2 D! lhàdôd. aG\í§
cú rr e(-á!to pÊà(.ô a. di<ô ÉLlü .ô dF6 ddr 

^6 
É ó.g.ôrúib ar§lô

ãütt Ord@ d. §.{lao (ôFJ .q!rw&ü. - §€nd. qúd.nd..
dl5inl,Eaào do d*í.1 ,i!{o u.rarlo } dar é pEri d. btu.tlhb, ri,,i ídt!(jd}
IsF.'rhô rtwiq a air$rrÊ dâ lr, d.pôn d: ssdí lúu].d. i ri«§üui. Àt6idp.l
dê sdúd., 6pd$árd p.lo ,.Ê!d.,,n& dí stu
oÀ tubrül. acwdaó * írrÉdnê 6 qtúmrd.d. M o Tm d. a.íarüd. 'd p..À
ê .É,.dê<&Ê 6b -.q§rêrrÉ à,Erb.

\-, r, Dít-úôI,atÀr.
3r O úÉr, . Ír lo.ú.ddo d *i. iro q:§ l,r§i.kr m !t*ÀL,Éo tl..À,e..h
o hÁô Bll.a/r.@ d. i.t d,r.L, dpô.{o *r t,rsdrd.ã d..!@§a§i. pÍ.rwr! dô alor
a. M.mrãr§ao . .rE!dô 9.r. Dik§ro 

^dstnnàov.Prr.o q . á rod siúom€i. óh À ÉFdíarçôã @h6 d! .ftr! í no ertirr d.l
aPsr. Ek6&ú.od &l:

tJ t 5.d .plk.d. ;ÍÍ:lb aá 2!6 {r1ô1. te sb) rô&é o vrlô. d. (§huçro rqÀi,, j

.) Mre a Eis @ d 
-srro M .r pÉrÊr,

e*.dtlq,raa lra.psdd{6arr! d. ot!,l'.Cô d. âe ú oÊ"<ó$ lHaírir_ r! su.!s

ú) niô lÀldÍ, d ,lfurn, ctdliÍn <ffi(,o dr qu,)qú,60 qB, p.í nFrL.ri'n.r,
ú'a!Sêr\a imFli.iq dsls ou ôl-aÁ, vurà. (.lNr d{c À ínír.r$* ou J r.(cr,!ç

L) ,E.iE ç,o. .Có a oíIrr4 iu.lqEr Íô .Íud p€ 6p.rdan.a e:lBandl lftlx., i.rn.
d-lo * .ú-Ía vÉú! . .r!e ú..§ à r$!b.r.tr ur â ni.1t.E ,n.1epi',ir"L,.."n' ,"
.àrrardô dJ súllair,.ot ?..ü $ de)5 üN:ic-

4.1 O pr.D d! r.!í.& dn:§rr!h iIê pf§.. §Á dô r: (dte) h.g
d.6 .L DólL.(ao dn 6F.rjü!. .rb, Í6dà'áô d póÃa..r:, pN e. Úisnó p.ri.lo
dêrl. 9u. hri. ln&l* d. turrdniÊrçL, d.va,'§h
úiü.iD pp,ê §r! dô .n. ! á: rã s{.drúr .e 6.30, dê ryl^rr r 3 ./. o eirlaQrô noio Lr, i i.
2Ôdo rrcft Elkdul n 11119,06.

o ! ê?liqê. d. t,d§.t]dik d. .Jk.rlkü cá ca.urdr @ s3únt , ier:
dLr c6.ürrlpar!6b 3a .üí6I{Éé .lleldô t6Eaúar'adk du Ê. nêb{6q d.sJ. qu.
.nír:Bm p.qud Frrul,o ro r$do do fl.!i, ind.r.ndá66hN d. 6pü.:§io dL úult
Bôâúda ôu d. nEG!ê. §E!àrl ê do &ve ,lc rã*& o p..Juizi;
.i, e.r!rô rÉ1i3âróúi. dô .ü.1ô .ôíkàrá.io J..d. +f à rib 8.áünid. d. n! oa(rrc
§ Eqü.d.úsro .& 6s d. Í.pdááo n:npatuíti ou ddÀrJsóo <lt inidlfrrd.rl{.

) @r!.! Nrênci.. qN poM ...i$Jr fÊtudü trelmó. Í dcâ,'v{lvim.nr, i..
.rividrds Jr ndàl,rnt, derc{ qle .ã. \jrfr p.sív.ir d. rpli.ré. d!: àr«i,e ú.,
ruPÉd5o ÉhPüirí^ : a*dÀãÍrr Jr inid or?ü!d2

.2 Á(.1 d.retor.(.) (!6pÉ) d. 
^r. 

d. R.ale A. i'..(ú d.cÁ mrúêt.r, E<x .§ru,
-ú êvqtur,nlÉ@ tu pecarçlô do .lude .'e do ú&rúú dà vl3strlll .te6 Àu. 

^, dã6 do F.e, drr @|§ r ÀdúhÉkàça!, . 4u aduiwD
<rrân'. \tF pturóv- F!. ü6àctu, do loÉ, 16 ./o llbi!fr d§'rpnd§ it dtráüá d
d;.,oqgunlq§Éfu@ôdedz,(io

públi«, ns llgAundo o d[rlb de .nÉr qm . dah&r4 Mh4ê ô úÁ,, pDBd!: tr
cr€lasêo Jn .F*, p.lo Frlodo de rÉ 90 (Évqrb) .rt ., a rth d. ê. ê!-lEi beo rnlldÀeo

h 10@ !k (uúnru ,úo ei{ p&í!Aid+ E ,onnr !u rürir?tr,

7Z IMPÊDIMENÍ{' CE LICT'^R E CON IRÁTÂR COM Á ÂDMINLTRAçÁI]
4 o ünFnü,íãdo dr rLl6 . oíh6. .ôôi À PREIBITURÂ
P§lrtCURUCÀ - PIÀL| !.{tê § .plt,àd. nú Ldbl.r É qkúdor c{o kdimprlmshrll
linp.ld pÊiúdLrrú o p*.a!náb li.ii.ródo @ r.Ésto da 6E !o, por iÀtri firiv-
dko d.íe prt!ú. s pEro d.05l<iEo) alr. d. d.tr do reblm6ro d. lnnm.çi.,
6i .F.ôlnr.d§ J. iá!éíi,Édrôd.nlnrr. tuk.àr,6&d!n,L{!.ire. íif L\n! l!.ri
rv ü1 (uir sno qB r.súnb: (rq
t.t Il Jtre D ehPrirÚíno du obnarçit& .Mld.t §

(tiatin o M tbtnrn I'ti.;i )
i ÍR^7.r5 E 1OCÁiS rrÉ E]\iTREC^ f D^ rr)TAçlO ORç^ME\TÀÂi r
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§." rk 
-

n" {üi 'a
9 ** o-

ffi;ti-,Í

12 d8

:ô.2.r. Our.nb o úgên.n ir. 
^t& 

e pF(s Ga&Ea1É
!x í$Í€ dr Àrn-ldd lnrllprÂd.nB dc proÍdà(ão dâ
.e d. LdusL n6 pr.\ü d. md.do ,indr qu.

, i !.t . dleEE ?úo lrn.llDr c6b.rô dffiE d.Ir.girh d. I,r'1ú ü n:
hrúrÉro !§uiw:LÉ ú prei 6bh.ladô, * . ÀlrrEje.çJo fi. ."

Piiü'êü'ttüêh
lsurLtr: .ôpÉ o mlo prtso qe Nbrtilui!á o 6tro

À Ái. d. R.fido de P(§ü Fdcr; s nbb<lld& mr h!Ét* .diàn* ltftrrd
r r L PitL. h[er qunrlê

r r r , r iléLnrnE rio oÉf*l i oiriBÀçn i .rúrEnt'r dr 
^r. 

!* lti8rín, dc tn \a -

preiúLs dgrlí{.rd§ FÉ ! PREFE|TUn VU\|CIP{ DF
PIRACURU!:À - ÊÀLN,
!.r.r) d«r4:o iÉàlr.§nn d. a,q.n, dót .i§á.., - (itô §vc hMdo rpltcrdo d. úçio

r,:r ds or (tD) rú 03 orn ) jllB
bl.r) qürndê . «mts hd. - @r r ..6l.Í c §tÍ& d6rD do p.@o !.6b!rccr,:e Fcr.

b.!.2) J(Ei..L !ít rü @ qa6rü dcúgld§rlo Érr$s.adr no.c.àr!r.
h ?l).n .la o nard.ffib d. .(tqro aü x! .61ô
b.2,,í) nâô meb . pr.çGd
ü1 rD' ru', <L {B (tl{.) àr. 05 (.l,@).n* qE üo i 6haÉ: !3,r) nào 6Àr!11 6

,r!4.. . @<i, eô q!.rqÉ d&. l/arqàridr&.
ódrádlr& dt.?oô D.dtrd & !.Iàslo. íúô í.r!!rdô E! ub..iàri('ô ôu orr,{<àô .ó
pre d.rcmrudo p.L ú\r&{rÀh,
Dtr' omFôFJ a. h.|d. tdárllrà d ffi ariui. í,:l
ú.caqrsd.n, p.9ui,6 ó Êi.do, cÉrr&do . **r,a§ Jo (GrEro a
rr!ã§rô dô p.cdrmb kiâr6a
d tÍd.p<úàL6lt d{ 6çõà rdrrralE or,à . hFdlfuú§ ú. liâ* (
ó.t r.r ffi o àrrJo dô !!x!, . hónaE e .tdahd. §d §,66 !! p.ÍIlrtab d{
rnJsnlátf,o tú Fsds . rt M, F1.§do .hd. , 6tr.údd pkrx,r \aD. {i.

. 
').iür.1lft, 

ú tu d5 códrao cMt
ir) tq&!. ô orab. LÉrói(iô .1. ô-.|r.Éao rlo .b'id:.rà r6k !.3s: sr ,r! edir!
rx,a,5lôn l,.r.. Írárnà:r.íç
cJ) rnmiel dr., s Â-a Ar LúlLíao p§!@*.

l0:,!1.(5o r dée!r!or. vaúr . e l@plêú oh . E<luÉo êLtv, r. arsç6 d. Ã,rÍLrú,.
rúo Epâsda À ddBiúr!á§ão, IiÀrá obrgadâ. N,trh*áo do,tu. (inlÉ (a1.bj.Jo

Io.t O rcBFrü.@ü d6 pr{o. p.h Flrreihó MllNiFr de ânc.rl.lJü ná1. J!-,ubni,
§ ütudadã Àqú.ihÉ, óêcÂ{iv.ú p.*u!t d{ tu(r{o !ftr 'rm!rr. I .ontrdú\.1i

rr.r.a. . d.tút§n d§.oúá I Êi.lúrô rd6rnL}rnv. d. !*rú Í1.ú1,l,ME cô t.1t.r

lr.l.r. s p,.çó. 4F!E dd c .?çnLtÚ stF..k)E s irrh(drlG Íir. .ãrt., r r
dár.{rnn rr') drl.r dr. 1.rlúftn;

'1.'d F. .Àrô€ & r!..* Ét ht !à,id.,6r. âônv*,r\ r iu$riÍ(,r.J !

ra pl§loÊrcôEs .,nÀrs

,:1 D§ <lrd!ô.r d..É..§& d.r p€südldq !b.nl ed e Effi .u in!,$ \_,ll nr
ú rr d. ki loszr/lE dc d ríD a. ki Lddl d La6r93,.ôm.dd ü lrza ,À:d,ri tu

7.12 Ôr lw dós § drrrddó . -rd ruott.rá. d, úúdarr. q4
@'ddô, prr*e§ldo* t§dr! úrd4 e dd§.r. rrt ?,ôÉ no,!6r

ll.rl . mrhlqdó d. údÂm!ô du p'!* p8iàAq |Ú ãlG pEviir6 n§ r(:n
.nbid, ra ddh pã«.tÉfr& d F. (o.,*F-aênd. .6 .;o d!-
Dêcíbá, iuúÍúG * mplDàE d lud +r ô6h õriAm e Eai.m dr. !'Ã\tÁ. No
@ de c tíu.d!, rndro a tn aáv.n o*r.Ê!o d. d.bràr., . rtunir{rô *r! rdrâ
I{r l,nbl6i;L N XtOl,/"L F.lô ffi pq ue re @ür.ad! * qd.cLó. d r,r!«1
;!gr*.d.r dr2 dns aPó. n rnt.liôlán.

mfG'ihúthdr & eÉprr a lri8arú .rá Âi. d., Pa#!h, e r*ix $h ,rÊJ,.r. l.r!

7.9. 
^. 

.daaÊ Ér! .tü..ar pdô 9üa.nE dt PezrElTLrnÀ MUMCIP^L DE
PrRÂ(URUC^ - Pl úr. ,p{i. aeí.id. p.á!.r. . nmplà d.r.& I ô ht d!, m Êp.drv.
Fli:a* .o pr.e & 6 (.kú) alr. ór.i., 6 .rôdô d. d.êlr..aro aê hi{@id.as eiú
p',a dê a{rÉ: ê úa ,0 (!a) dt . d. olitu d. wr.. dúoEÉ 3 3r d' .d 17 Ji r^i f§d.bl

tr t r. *,hÍrc {Ê ,cr dú.rt d. qe a 'rtu ÍE{§ +rtr)qls J,5 r,nr.!r,s d.
h,àiri6!3ó n' qidiÍóçÍô ãbtn§ tu ü.,8çro.

zro 
^r 

drlb .dlrrr'rbnu F-E- Gk !|,l@.q nrô .{a (là,er e.op.eób c
...ra o s p.aen.:Éô .riÍÚú ! 6trhlh d. lr?qúbllrdrd. tor ?E.d$ . dÍu
d.stuM úÀ hrr.tõ....§Ft{ia.

.) S..r. .qú*rd6 ô lflrlE cvüd€ Flô @ú, rtG ,*-^rrú]., tu .l+*lbjÂr úr
gu&B arro e .L §@.4& d-d. q!. d.'e do ?le) prÉrÁ, cB lri ! !<-
inior (!a,Er i!, devüâkr. Prôt!Éllad. E ólxao óiç.r§r..

1r I I Â rü.1r.(rô d. ddhroô Pú úrels..s dr p*s! r$,.r.áô drvEr {r
ie6!Ld. 6m .*ftd,àrdr éê lô (riÀu) .li.À l*ú1rrr. I 

^d6na.r.càü 
. .?üàah dÀ

p.úlrdàd6 tcrnà3 !l@ id run6§ türr.hnl ú Âlk' Àdi6 .. í.:âB dô p.í ido

r:1a 'l ê6rnô à etFraso.t! pr6!{r,.l§ *ry!,a Êe (!úÍh..rfid "ird! :3
|!xik ,(v Írc âr. i! @tlreúc), d. Í:i nr &áór'ti &wra s hii'luià cr?e*!:wÍr .
Mtá1Ert. tu p.&ôirítud.iô {ã 4 dt.r

73, Norhlm FA.ffi eí Jtro.o .§n dd *Êr§r. q§ lrúr eldô rrlhdq mb
q@ rt F.rijú ri. aeú.áô d. tu àrRú.

3. cor$rq(lÊ§ D<) c§'rlo §ONIo]aMI EntCoS

e. çoNAA:jôtt pF PÀGAM,{rc)

a L o .)bi{o d. 
^b 

d. r.a,.}! d. Pr.íp. Éa IR,6ao Fr. uúd.d. êqnjl!.nr. ú!srú.
o úrFBb rc ndiAo 4 iGíb U d. l,á ô! aáaórÀ3. M & .lt :.§óér hE ds:]@ gri: !.r
r.dlrál n! b.rir,9l . d.ú.1, nffi F*r..r.téí d.p.ndalro il. @i'lad. . er|,Jrà!l.d.

ir3. À !\!&its }{üldFr .l! Pü.r:llfur ! s drâÀ p.de.i .uvx.a ,cÀ orra'r N
ád.!t ldllnb .lülri§d.{ Ír.ú .eol's ô ,ôralrda ttô ohFi' dr Âr. d. r+{í I .
dr 1àÊ{4t d4r& q.* elrdô 116 o lú1ksi6ir E mrre Mrll§õ.J f:of,ôr!r r\i.r'iL

\r/ ,t-2 t, IríÉitfu dõ oôicr, i*r.rdo <gÊr n. uôidâre r$úlsE o r(§r rd .rr
<j6i3t.do, .mÍnE diEihin:do M oF e lEe tu àüú.i! d. !{ô J? :úp.nho },élio,
.omp!íh.dô d. í.tu a tuú f.ar d. §i(Á.

1,. Âgm8l34<Áql^ar-Bqü^c^o pos sEtrvr.ros oÊItTq_r2 4!
ElllrssÀo p &!§1r..'rrv^ r!e!À r» rMpENat(à

'1.'- 
ô ô5jd§ .L Àà út I!#l@ dc h.(d G!a- .q'.rtãd* .re ! <.i. r,.in ]',rn i. .1 ,

P.d: qurl pdtlrsr r ailrr. ..*rin6i. ú p@ Saú 4e1€ dd.Í.r 6r.ri.Õr rà l
ôuÀlq nEárrü FÍtrà. ôl,.inár,i,i: pc]{lür d. pÉ(4 r,rli s. \riíd,, qr, i t'.,...,
Éairndô 6 rú Nb* ómp1/!êl óm s dê tuir,á..e.r <, pâa & p.Arlráb á.á d. ôé 30 (tiÀE) drr úbdo dr d:à dô ÁrnE<ieb úo

oqaq §àE§.d. qe lt . Õ ví.u t . .âr!rra:ç& por .hÉ @ p.slÉ$

e6rd.iê dr p,wtdên r., @pl.lr6r'ru ?ú. t]spn]!:m,ô
dr' ôHpçôá Fr F.ê d, &L'fu. dd 

^h, 
. tlulrrll. óo Fãr. §ó .lnfr*ailt

ddôôndÉ â 5u úb§@ . s-tu' d! dtu ú' qN 6B Ioú 6mpriJa.

!l.ia Â §t-llo d, i)Í . N... d. Eúp-rf§ d ..il4o§rô e .,el!ô6lo !&l .r f,rk!;
b.i tie . .rr!&,4no dr Õ*..o+ q!&do cú6.., ett r tôs.LEnle qli.rj,rJr r!
Trúr.. d. I'r# i *!l p.tue à unidud! §4unl'hb @ FÍ qlEÜ ú.un. d....,., L

9r (J P.€ÀMto -ró eêudo Pr.ÉÉDd.im§r. por ddtto dr
deFjqdl'!5tc, ÍF ctBI* ,Mlrul, (Àú.dü ü tu <I. brl3t §1o ügoiÉ.

i..!. 
^ 

sttüldo üD ob,êio .ú pú§o Éar6rr.do .h Àb !.or .áb dd Àdtuuka\.ãú
lôdttu, dHarão ài lr6u r,!3!À d@ rúbilqlr sa.rio@ *rdo Õmpdrí6. llrq rri q
§ión6up.rinàdnÉ dr .e.q!r ü Pludsb d. lffipanh,À )âr!ftsrqJa & " r;.,. ,,

.uto;dad. . qll6 qÉra. hôúÉte d.lq+do c É+..tive p{3.Éiro- rf, ixoú^c-a., rtB PrFco§

,..1. rx',É ô r.'íôdô á. ?t&€, d. 
^à 

d. n Éi.h rt t\trrÃ c pB: !& ãào
aai!í.dq rsarwda fthô, ! !õdbdnrr:d. d. êLiÀ$laáo d6 pr<c easr.,
ó.roe pftlic .dlbÍd. d d ,§ tL &F&dúaíZad dê ntu Á:ldjir ôd ,runl.t r,a
.plr.tÉt. À ê.P&, Bh Érdd o. p.r.frrd d. FÉlr slNÁ|,Í Hnr'.i. Fr. cÂiú
F-eôdó F.&nl Fá. p'rr&

r r r- O i$'rppojg, d. rqui:içáo tL b.tu ó dtüá .ütuiz&) màllrnr. n& búi,nb rt!
nú &.úpàà., crúeú.b d irúhRtu lqqiv.rah, dffiàk !! 4b dr rü*l'.-r

, a o dtíã6d., .r. ptqô le . FEp(Ê :nid.l d. dedrlm . n p€rqurs d. ,rr!rr:d!
.i.râd. À óp.á d' ob.ltuÉ de Fot§b, bc @ cy66Ji. d(l<üb ôeLrirr.E l-.'tJ
a.6r.r{ Érrú rüpÉ 6.nxJê. h.ludE * heEr E*ros.$. & vrriidt .tá .4b ri.
Prí h ár â.lc à*s!r..rô q! no o r6i!d.Mró .Dó, dsa {12} @*r

F 1. .>r ó.ü§ . oná qqç "J-n*nr r ên- tuEDtn, ,;. r. lirFr ., !,,i.,.-.1
q.lurivÀNítr o rç6irt& d! |trl§$, umr vlr qur s.rs nro Âpe'd!
lqút qh, nóJãdô àrBlr.L É q!.lgrá Mr$, d.id. qú jutrJs.3nvt 6t o

lCoaÍi tu iü t,1t\ino tio:tntt,

,1

I
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ffiPiiiÃêÜitÜil l

s6bfi, M&tdp.r d. §.td.

cNr't Àllú16r.5.3/rm1"?3

dfF{tl..íí

td:oo47Eo2BaD FEF 1

13.1 O. pr§6 ..ai*.dq ú tud do § {" do afrjaô 15 d. Li n! §.!.íôa*, raÍ (drrd'
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írlodo do dlspüt : AbeÍro,
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